
 

 

EMENDA 

 

     EMENDA ADITIVA ao Projeto de 

Lei CM 87/23, que institui o 

incentivo ao voluntariado e ao 

intercâmbio geracional no município 

de Santo André, diretrizes para a 

implementação de programas e 

atividades e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente 

 

Submetemos à superior consideração do plenário a seguinte: 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 87/2023 

 

O Projeto de Lei CM 87, de 09 de maio de 2023, fica acrescido do Art. 7º, de 

acordo com a redação:  

 

Art. 7º: Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho-Zinho”, em 31 de agosto de 2023 

 

 

 

ZEZÃO 

VEREADOR 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340031003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-08-31T12:36:09-0300




